1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 60/2023 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS PARA OS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE MIRAGUAÍ –RS., CONFORME PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2023.
[bookmark: _GoBack]Que celebram entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ Nº 87.613.121/0001-97, com sede na Av. Ijuí, 1593, cidade de Miraguaí – RS, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIS CARLOS HERRMANN, residente e domiciliado na Avenida Santa Rosa, nº 114, Bairro Irapuá, Miraguaí/RS, inscrito no CPF: 517.172.800-30, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado à empresa NARDEL TRENTIN, nome fantasia MECÂNICA E LAVAGEM TRENTIN pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida Ijuí, nº 623, Bairro Centro, na cidade de Miraguaí/RS, inscrita no CNPJ n.º 21.415.710/0001-52, representada neste ato pelo Sr. NARDEL TRENTIN, brasileiro, inscrito no CPF nº 812.338.170-00, doravante denominado de CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, aditar o contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS PARA OS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE MIRAGUAÍ –RS, firmado em 27 de fevereiro de 2023, nas cláusulas e condições conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PRAZO: É prorrogado, pelo período de 31 de dezembro de 2023 até 31 de dezembro de 2024, o prazo de vigência do contrato, conforme autoriza a cláusula sexta do referido Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS PARA OS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE MIRAGUAÍ –RS, firmado em 27 de fevereiro de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato original ora aditado firmado em 27 de fevereiro de 2023, que não colidem com este Termo Aditivo.

  	E, desta forma, por estarem justos e contratados, firmam o presente com duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Miraguaí/RS, 28 de dezembro de 2023.



_______________________________                    ______________________________
LUIS CARLOS HERRMANN          	                  NARDEL TRENTIN
Prefeito Municipal                                         	     CNPJ n.º 21.415.710/0001-52
Contratante		                                           Contratada
          
Testemunhas: 1a ______________                          2ª ________________________
                           CPF:                                                 CPF:
